
INDICAÇÃO Nº 
2256
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de bolsões de estacionamento em regiões de grande fluxo de veículos automotores para a diminuição da emissão de gases poluentes, acolhendo a iniciativa do jovem Caio Vinícius de Sousa, do Colégio Amorim de São Paulo, participante do Parlamento Jovem de 2008
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Caio Vinícius de Sousa, do Colégio Amorim de São Paulo, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de bolsões de estacionamento em regiões de grande fluxo de veículos automotores para a diminuição da emissão de gases poluentes.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Institui-se a criação de bolsões de estacionamento nas cidades com grande frota de veículos particulares, com o objetivo de garantir a diminuição da emissão de gases nocivos ao meio ambiente.

Artigo 2º - Os bolsões contarão com o atendimento de microônibus destinados aos seus usuários, bem como será estimulada a prática da carona solidária.

§ 1º - Caberá aos setores responsáveis a elaboração de trajetos que contemplem a região de abrangência dos bolsões.

§ 2º - Os microônibus passarão por outros bolsões para garantir a ampliação das rotas.

§ 3º - O horário de partida dos microônibus deverá ser previamente determinado para garantir ao usuário o planejamento de suas ações sem atrasos.

§ 4º - Entende-se por carona solidária o ato de um proprietário de veículo conduzir outras pessoas em seu veículo.

§ 5º - Para garantir a segurança do usuário que fornecer a carona solidária existirá um cadastro com os principais dados dos usuários do bolsão de estacionamento.

Artigo 3º - Como incentivo pela participação, o Estado concederá descontos no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do veículo do usuário participante.

Artigo 4º - O usuário do bolsão de estacionamento contará com um cartão que permitirá seu trânsito por todos os bolsões no período de doze horas. 

Parágrafo único - A circulação será permitida aos usuários que precisem percorrer um trajeto que vá além do que foi determinado previamente para cada bolsão.

Artigo 5º - Caberá ao Estado garantir a segurança do local, bem como garantir que a cobrança realizada pela utilização do bolsão e do microônibus não seja abusiva para que a lei tenha pleno sucesso.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de parceria público-privada.

Artigo 7º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Dia a dia temos acompanhado o processo de destruição do meio ambiente por queimadas, pelo uso abusivo dos recursos naturais, processos industriais agressivos, utilização descontrolada de veículos automotores, produção de lixo excessivo e outras formas. Todos nós colaboramos com esse processo de degradação.

O planeta é nossa única casa e, para que ele não seja destruído ou se torne um inviável para a sobrevivência, todos nós devemos assumir um compromisso sério em defesa da natureza.

É notório o aumento na produção e venda de veículos nas grandes cidades. Junto a esse aumento temos visto e sentido o aumento na poluição e também de doenças respiratórias, sem falar em outros fatores como a ampliação dos congestionamentos.

Temos garantido por lei o direito de ir e vir. Por isso não podemos proibir que as pessoas saiam com seus carros, mas, enquanto cidadãos conscientes do nosso papel social, podemos apontar alternativas para que isso seja feito de outras maneiras, colaborando com a saúde do meio ambiente e a nossa.

Portanto, acredito que projetos como este sejam cada vez mais necessários, assim como a adesão e participação de toda a sociedade para a construção de um mundo novo, em que a natureza e o desenvolvimento caminhem juntos em prol da sociedade.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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